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DISTRATO DE CONTRATO Nº 10.045/2024. - GP/PMSR/SEMTHEAS 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAFAEL/RN 
CONTRATADO(A): FRANCISCO MARINHO DE SOUZA NETO - 

VALOR MENSAL DO CONTRATO: de R$ 1.412,00 (UM mil quatrocentos e 

doze reais). – VIGÊNCIA DO CONTRATO: 01 de julho de 2024 a 31 de 
dezembro 2024. - ORIGEM OS RECURSOS: Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura – SEMED – FUNDAMENTO LEGAL: Distrato 

Administrativo Nº 07.001/2024, art. 37, IX da Constituição Federal, Lei 
Municipal nº 442/2020 - SÃO RAFAEL/RN, 07 de outubro 2024 – RENO 

MARINHO DE MACÊDO SOUZA. 

DISTRATO DE CONTRATO Nº 10.046/2024. - GP/PMSR/SEMOSP 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAFAEL/RN 

CONTRATADO(A): JOAO PEDRO DE OLIVEIRA SILVA - VALOR 
MENSAL DO CONTRATO: de R$ 1.789,00 (UM mil quatrocentos e doze 

reais). – VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 de junho de 2024 a 31 de dezembro 

2024. - ORIGEM OS RECURSOS: Secretaria Municipal de OBRAS – 
SEMOSP – FUNDAMENTO LEGAL: Distrato Administrativo Nº 

06.002/2024, art. 37, IX da Constituição Federal, Lei Municipal nº 442/2020 - 

SÃO RAFAEL/RN, 07 de outubro 2024 – RENO MARINHO DE MACÊDO 

SOUZA 

TORNAR SEM EFEITO O DISTRATO DE CONTRATO Nº 10.014/2024. 

--GP/PMSR/SEMTHEAS 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAFAEL/RN 

CONTRATADO(A): ADSON KLEY DE FRANCA - VALOR MENSAL 

DO CONTRATO: de R$ 1.412,00 (UM mil quatrocentos e doze reais). – 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 20 de março de 2024 a 31 de dezembro 2024. - 

ORIGEM OS RECURSOS: Secretaria Municipal de Educação e Cultura – 

SEMED – FUNDAMENTO LEGAL: Distrato Administrativo Nº 03.005/2024, 
art. 37, IX da Constituição Federal, Lei Municipal nº 442/2020 - SÃO 

RAFAEL/RN, 07 de outubro 2024 – RENO MARINHO DE MACÊDO 

SOUZA- Prefeito. 

 

PESQUISA MERCADOLOGICA  

PROCESSO N° 22/2024 - CM 

 

A Câmara Municipal de São Rafael/RN, torna público aos interessados na 

Contratação de Empresa Especializada nos Serviços de Digitalização de 

todo o acervo processual físico e em trâmite, da Câmara municipal de São 

Rafael/RN.  A descrição, quantitativos dos serviços e demais informações, 

estão à disposição dos interessados no setor de compras, situado na Av. Jose 
Pedro de Azevedo, 730, Centro, São Rafael/RN, ou através do e-mail: 

camaradesaorafael@gmail.com, de segunda-feira a sexta-feira, das 08hs às 

13hs. O prazo para máximo para conclusão desta pesquisa será até ás 
13h00min do dia 30 de Setembro de 2024, qualquer dúvida ou 

esclarecimento pode ser tirando nesse prazo no e-mail do setor de compras. 

 

São Rafael/RN, 24 de setembro de 2024 

 

AIRAMIRDNA BARBOSA FIGUEIREDO DA SILVA 

Responsável pelo Setor de compras 
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PUBLICAÇÕES DA CÂMARA 

PODER LEGISLATIVO 

 

 

PRESIDENTE: VER. DARLISON GONZAGA DE SOUZA 

VICE-PRESIDENTE: VER. ROSALBA MARINHO DE MACEDO 

SOUZA 

1º SECRETÁRIO: VER. ELENILSON RODRIGUES DOS SANTOS 

2º SECRETÁRIO: VER. FÁBIO COSTA VALE 

BIÊNIO: 2023/2024 

 


